
 
 

 

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026 

PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO/PE inscrita no CNPJ  nº10.192.441-0001/96, 
pessoa jurídica de direito público, sediada na Praça Dom Luiz de Brito, nº 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, através 

a Secretaria de Infraestrutura, representada pelo Sr. Secretário Cleyton César Pageú da Silva, brasileiro, solteiro, 

funcionário público, residente e domiciliado no Município de Joaquim Nabuco/PE, portador do CPF: 012.617.954- 

90, cédula de identidade nº 65.24733 SDS/PE, através dos agentes de contratação, conforme portaria nº 26 de 06 de 
Janeiro de 2025 do gabinete do(a) Prefeito(a) e realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento “Menor Preço por ITEM”, para a escolha da proposta mais vantajosa, 

objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus 
anexos, e as disposições contidas no Decreto Municipal nº 001 de 02 de janeiro de 2024, na Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 
 

 

LOCAL: PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC: www.bnc.org.br 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 19/05/2026 ATÉ ÀS 09:00 HORAS DO DIA 01/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 10:00 HORAS DO DIA 01/06/2026. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 654.148,16 (seiscentos e cinquenta e quatro mil cento 

e quarenta e oito reais e dezesseis centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

E-mail: cpl2023j.nabuco@gmail.com 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGMAÇÕES: 

Exclusivamente por meio eletrônico: www.bnc.org.br 

EDITAL DISPONIVEL: www.joaquimnabuco.pe.gov.br; www.bnc.pe.gov.br; www.pncp.gov.br 
CONTATO:81 99227-0014 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Justifica-se a necessidade de realizar PREGÃO ELETRÔNICO, em face às peculiaridades da contratação, 
decorrentes da necessidade da escolha da proposta que melhor atenda o objeto pretendido, bem como garantir 
a acontratação através do fornecimento do bem de consumo de maneira eficaz para a administração. 

http://www.bnc.org.br/
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1 – OBJETO 

  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de maquinário pesado, com 

fornecimento de equipamentos em perfeitas condições de uso, incluindo operação, manutenção preventiva e 
corretiva, bem como todos os insumos necessários ao seu pleno funcionamento, visando atender às demandas de 

execução de serviços no Município de Joaquim Nabuco/PE. 

 
1.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 Termo de Referência - Descrição do Objeto (Anexo I); 

 Declaração de que não Emprega Menor de 18 Anos (Anexo II); 

 Declaração que sua Proposta Econômica Compreendem a Integralidade dos Custos (Anexo III); 

 Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos (AnexoIV); 

 Declaração de Enquadramento de ME/EPP (AnexoV); 

 Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (AnexoVI); 

 Declaração Assinada por Profissional Habilitado da Área Contábil, Que Ateste o Atendimento 

pelo Licitante dos Índices Econômicos Previstos Neste Edital (AnexoVII); 

 Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção (Anexo VIII); 

 Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo IX); 

 Declaração de Ausência de Vínculo Pregão Eletrônico em Questão (Anexo X); 

 Declaração de Idoneidade desse Pregão Eletrônico (Anexo XI); 

 Planilha Para Proposta de Preço (modelo) (Anexo XII); 

 Minuta do Contrato (Anexo XIII); 

 

2 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e Normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

2.3. - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

2.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

2.5. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional 

de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o fechamento do recebimento das 

propostas. 

2.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 



 

 

modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras; 

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que pagará 

a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa 

Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos pela Lei 

Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de acordo com os ditames daquele diploma 

legal. 

2.9. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no país e aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, 

conforme inciso III do art. 156 da Lei 14.133/21. 

2.10. Também não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

2.11. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência de qualquer fato 

impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos com a administração pública. 

2.12. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecido. 

2.13. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

2.14. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.15. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

2.16. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, considera-se o tratamento de empresas por regionalidade conforme o parágrafo 2º do Art. 121 do 

Decreto Municipal nº 01 de 02 de janeiro de 2024, seguintes: 

a - Âmbito local: Licitação não haverá concedido tratamento diferenciado por regionalidade. 

b - Âmbito regional: 

c - Microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da 

Lei Complementar Federal nº 123/06; 

d - Agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326/06; 

e - Produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal nº 8.212/91; 



 

 

f - Microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 

123/06; e 

g - Sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07 e do art. 4º da Lei Federal 

nº 5.764/71. 

2.17. - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.17.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

2.17.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.17.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.17.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133 de 2021; 

2.17.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.17.6 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.17.7 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.17.8 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.17.9 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.17.10 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembrode 

1976, concorrendo entre si. 

2.17.11 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

2.17.12- Agentepúblico do órgão ou entidade licitante. 

2.17.13 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.17.14 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133,de 2021. 

2.17.15 – Pessoa Juridica reunida de consórcio. 

2.18.- O impedimento de que trata o item 2.17.9 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 



 

 

2.19.- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.17.6 e 2.17.7 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde quesob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.20.- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.21.- O disposto nos itens 2.17.6 e 2.17.7 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.22.- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidadesou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.23.- A vedação de que trata o item 2.17.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.24. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelo site: https://bnc.org.br/ ou Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa 

– PR ou E-mail: contato@bnc.org.br. 

 

3 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

3.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: bnccompras.com. 

3.2. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 

Nacional de Compras. 

3.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

https://bnc.org.br/
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4.1. - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostase lances e 

de julgamento. 

4.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.3. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

4.4. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Portedeverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.8. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.8.1 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve anexar as declarações em campo próprio do 

sistema, que: 

4.8.2 -Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.8.3 - Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.8.4 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.8.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.9. - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

4.10. - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.10.1. - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 



 

 

4.10.2. - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.11. - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.10 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.12. - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA 

ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará 

observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

4.13. -Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de 

lances. 

4.14. -Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance quecobrir a melhor oferta; e 

4.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.15. -O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor desconto por item. 

4.16. -O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores epara o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.17. -Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.18. -O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 - Valor unitário e Total de cada ítem ou lote; 

5.1.2 - Marca; 



 

 

5.1.3 -Fabricante de cada ítem ofertado; 

5.1.4 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

5.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. -Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação 

discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase 

de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do TERMO 

DE REFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço 

deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 

5.4. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.6. - Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais variáveis, no 

momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência. 

5.10. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1 - Caso o critério de julgamento seja o de menor desconto por item, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.10.2 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. - Para formatação dos preços, deverão ser considerados as descrições completas deste edital (anexo 

I). no sistema as descrições são reduzidas e simplificadas; 

 

6 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 



 

 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. -Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. -A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. -A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. -O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais), não 

serão aceitos lances com mais de 2 (duas) casas decimais após a vírgula, exemplo: 0,001. 

6.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, 

quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

6.10. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o tipo de encerramento randômico, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.11. - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.12 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13.1 -A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.2 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13.3 -Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.4 -Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.5 -Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 



 

 

6.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abertoe fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.14.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.14.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para queo autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.14.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.15.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas asempatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.15.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.15.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.15.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.15.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.15.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.16 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor 



 

 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiorporte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

6.21.1 -Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2 -A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3 -Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequenoporte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4 -No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1 -Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.22.1.1 -Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2 -Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.22.1.3 -Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4 -Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.22.2 -Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.22.2.1 -Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 



 

 
6.22.2.2 -Empresas brasileiras; 

6.22.2.3 -Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4 -Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.23 -Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1 -A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelaAdministração. 

6.23.2 -A negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23.3 -O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.23.4 -O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.23.5 -É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24 -Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. -Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. -A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. -O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. -Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. -Caso atendidas as condições departicipação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. -Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 

3.6 deste edital. 

7.6. -Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto eà compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. -Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que 

insanável. 

7.8. -No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. -A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênciado pregoeiro, 

que comprove: 

7.8.1.1. -Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. -Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. -Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise deexequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. -Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçãodo valor global estimado; 

7.9.2. -No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

7.9.3. -No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

7.9.4. -Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. -Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. -Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. -Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 



 

 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativose dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.12. -Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.12.1. -O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. -Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. -Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

7.14. -Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. -Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. -No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

7.17. -Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

8.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

8.5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

8.5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme Termo de Referência – anexo I 

8.5.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme Termo de Referência – anexo I 

8.5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme Termo de Referência – anexo I 

8.5.4 - REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA: Conforme Termo de Referência – anexo I 

 

9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 



 

 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.8. . A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9. .A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.11. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;e 

9.12. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata eacessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

 

10. - DOS RECURSOS 

10.1. -A interposição derecurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. -O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. -Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

10.4. -A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena depreclusão; 

10.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo 

de até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão; 

10.5. -O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

10.5.1. -Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.6. -Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.7. -O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.8. -Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9. -O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.10. -O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11.-O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 

homologará o procedimento licitatório. 

11.2. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

11.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou ata de registro de 

preço, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de Referência este 

edital. 

11.4. Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de preço, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de contrato ou 

da ata de registro de preço. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/2021), ressalvado os casos previstos no art. 52 da 

Lei nº 14.133/2021. 

12.3.1. -Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 



 

 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

12.5. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7. - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, na ordem crescente dos preços ofertados e 

aceitáveis, será aceita a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, respeitados os critérios para classificação 

estabelecidos neste Edital e devendo a proposta estar em conformidade com o contido no Termo de Referência e 

demais anexos do edital. 

 

13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. -As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

14 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antesda data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo ser 

enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 

exclusivamente por meio eletrônico: www.bnc.org.br 

14.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida epublicada nova data para a realização do certame. 

14.7. - Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

14.8. - O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, emitirá sua decisão 

no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

14.9. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.10. - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

14.11. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.12. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

14.13. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

15 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação para assinar o 

contrato, nos termos estabelecidos na Minuta – Anexo XIII, no endereço citado no preâmbulo deste instrumento 

convocatório. 

15.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará 

o mesmo à aplicação das penalidades previstas no item 11 deste Edital. 

15.3 No prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da adjudicação, a adjudicatária deverá comparecer à Prefeitura 

Municipal de Joaquim Nabuco - PE, para complementar os dados necessários à confecção do contrato, quando 

deverá apresentar: 

15.3.1 Cópia do estatuto ou contrato social da empresa e eventuais alterações que tenham surgido após a 

abertura do certame, acompanhada do original para verificação pelo Pregoeiro; 

15.3.2 Instrumento público ou particular de mandato, outorgando poderes específicos para assinatura de 

contrato, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social; 

15.4 Decorrido o prazo estipulado no subitem 15.1, se a adjudicatária não comparecer à Comissão Permanente de 

Licitação decairá do direito à contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 

90, da Lei n.º 14.133/21, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

15.5 Na hipótese de alterações no objeto de que trata esta licitação, serão observadas as disposições do artigo 124 

da Lei nº 14.133/21. 

16 - FORNECIMENTO 

16.1. As regras acerca do fornecimento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17 - PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca das condições do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As regras acerca dos recursos orçamentários são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

19 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1 As regras acerca do prazo de vigência do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

20 – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. As regras acerca da execução e fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

21.1. - As regras acerca das obrigações da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1 - As regras acerca das obrigações da contratante são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

23 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 – A licitante e/ou a futura contratada devem observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital e atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

24.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

24.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante e/ou a futura contratada concorda e autoriza que, o 

Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

24 – DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1 - Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 

5 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito decompromisso defornecimento, nas condições estabelecidas. 

25.2. - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 



 

 

solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador, conforme 

art. 85 do Decreto Municipal 01/2024 de 02 de Janeiro 2024. 

25.3. - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços do(s) 

licitante(s) vencedor(s), bemcomo será incluído na respectiva ata o registro do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar 

o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme 

permissivo do Decreto Municipal 01/2023 de 02 de Janeiro 2024 ou a informação expressa de que não houve 

licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora 

25.4. - Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não comparecer, 

recusar-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo das cominações previstas neste 

Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar outro licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem 

de classificação e mantidos os preços registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

25.5. - As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciador, participantes e não participantes, 

descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento, e demais regras constam da minuta de Ata 

de Registro de Preços - Anexo XIII deste edital. 

 

26- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados nos endereços eletrônicos: www.bnc.org.br, 

www.joaquimnabuco.pe.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

26.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente certame. 

26.3. A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente 

desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

26.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.5. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação 

submetido a autoridade competente ou ao ordenador de despesas para o procedimento de homologação. 

26.6. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em aceitação plena das 

condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito 

sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

26.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante da 

contratação, independentemente de transcrição. 

26.8. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação: 
a) a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

b) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 

propostas. 

26.9. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

26.10. Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.joaquimnabuco.pe.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

26.11. Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com decretação de feriado ou outro 

fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer procedimento, este será 

automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente. 

26.12. Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 

condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao 

material fornecido e aceitos em toda a vigência da contratação. 

26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes na Minuta do Contrato 

(Anexo XIII). 

26.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da 

realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro. 

26.15. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

26.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de 

Brasília - DF. 

26.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.19. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.20. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

26.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.22. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.23. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.24. -O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/pt-br’ e endereços eletrônicos www.bnc.org.br e 

www.joaquimnabuco.pe.gov.br. 

 

26.25.- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

25.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

25.1.2. ANEXO II – Memorial Descritivo 

25.1.3. ANEXO III - ETP 

25.1.4. ANEXO IV – Orçamento Sintético 

25.1.5. ANEXO V – Encargos Sociais 

25.1.6. ANEXO VI – BDI 

25.1.7. ANEXO VII– Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 

25.1.8. ANEXO VIII – Declaração de Enquadramento de ME/EPP; 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.bnc.org.br/
http://www.joaquimnabuco.pe.gov.br/


 

 

25.1.9. ANEXO IX – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

25.1.10. ANEXO X - Declaração Assinada por Profissional Habilitado da Área Contábil, Que Ateste o 

Atendimento pelo Licitante dos Índices Econômicos Previstos Neste Edital; 

25.1.11. ANEXO XI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção; 

25.1.12. ANEXO XII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

25.1.13. ANEXO XIII - Declaração de Ausência de Vínculo Pregão Eletrônico em Questão; 

25.1.14. ANEXO XIV - Declaração de Idoneidade desse Pregão Eletrônico; 

25.1.15. ANEXO XV – Planilha Para Proposta de Preço (modelo); 

25.1.16. ANEXO XVI – Minuta de Contrato; 

  

 

Joaquim Nabuco/PE, 15 de Maio de 2026. 
 

  

Cleyton César Pageú da Silva 
Secretário de Infraestrutura 

 
 
 
 
 
 
 



  

  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de maquinário pesado, 
com fornecimento de equipamentos em perfeitas condições de uso, incluindo operação, manutenção preventiva 

e corretiva, bem como todos os insumos necessários ao seu pleno funcionamento, visando atender às demandas 

de execução de serviços no Município de Joaquim Nabuco/PE. 
 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a demanda do mesmo é frequente, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Segurança da População 

A contratação de empresa especializada para locação de máquinas pesadas e equipamentos 

justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de segurança à população do 

Município de Joaquim Nabuco – PE. A execução de serviços como recuperação de estradas, 

manutenção de vias e movimentação de terra exige o uso de equipamentos apropriados, capazes de 

assegurar maior precisão e reduzir riscos de acidentes, tanto para trabalhadores quanto para 

usuários das vias públicas. 

2.2. Eficiência na Execução dos Serviços 

A utilização de máquinas pesadas é essencial para garantir maior produtividade, agilidade e 

qualidade na execução dos serviços de infraestrutura urbana e rural. Equipamentos adequados 

permitem a realização de atividades em menor tempo e com melhores resultados, evitando 

retrabalhos e assegurando maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

2.3. Manutenção e Recuperação de Vias Públicas e Estradas Vicinais 

O Município possui uma extensa malha viária que necessita de manutenção contínua, especialmente 

estradas vicinais que sofrem desgaste devido às condições climáticas e ao tráfego constante. A 

locação de máquinas possibilita a execução de serviços como patrolamento, escavação, 

cascalhamento e recuperação de trechos críticos, garantindo melhores condições de trafegabilidade 

e  

 



acesso para a população.  

2.4. Apoio à Limpeza Urbana 

As atividades de limpeza urbana demandam equipamentos específicos para remoção de entulhos, 

resíduos e materiais acumulados em vias públicas e áreas urbanas. A locação de máquinas contribui 

para a execução eficiente desses serviços, promovendo a conservação dos espaços públicos e 

melhores condições de salubridade. 

2.5. Movimentação de Terra e Execução de Obras 

Os serviços de movimentação de terra são fundamentais para diversas intervenções, como abertura 

de vias, preparação de terrenos, execução de drenagem e outras obras de infraestrutura. A 

disponibilidade de máquinas adequadas garante maior precisão técnica, segurança operacional e 

qualidade na execução dessas atividades. 

2.6. Continuidade dos Serviços Públicos 

A locação de máquinas pesadas assegura a continuidade das atividades operacionais da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, evitando interrupções nos serviços essenciais. A indisponibilidade de 

equipamentos próprios ou a insuficiência da frota municipal pode comprometer a execução das 

demandas, tornando necessária a contratação. 

2.7. Redução de Custos com Aquisição e Manutenção 

A locação de equipamentos mostra-se mais vantajosa para a Administração Pública, considerando 

os altos custos de aquisição, manutenção, armazenamento e depreciação de máquinas pesadas. 

Dessa forma, a contratação permite maior economicidade, flexibilidade e adequação às demandas 

sazonais do município. 

2.8. Melhoria das Condições Urbanas e Rurais 

A execução dos serviços com o apoio de máquinas pesadas contribui diretamente para a melhoria 

das condições de infraestrutura urbana e rural, promovendo melhor mobilidade, acesso, organização 

dos espaços públicos e qualidade de vida da população. 

2.9. Valorização do Espaço Público 

A adequada manutenção das vias, limpeza urbana e execução de obras de infraestrutura 

proporcionam um ambiente mais organizado e visualmente agradável, refletindo positivamente na 

valorização dos espaços públicos e no bem-estar coletivo. 

2.10. Conformidade com Normas e Regulamentações 

Os serviços executados com o uso das máquinas locadas deverão seguir rigorosamente as 

normas técnicas vigentes, as boas práticas de engenharia e as diretrizes estabelecidas pelos 

órgãos competentes, garantindo segurança, eficiência, qualidade e conformidade legal em todas 

as etapas das atividades. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 



 

3.1. Requisitos Legais: 

Observância da Lei nº 14.133/2021, bem como das normas técnicas da ABNT relativas à segurança 

do trabalho, operação de máquinas e meio ambiente, além da legislação urbanística e ambiental 

vigente. Atendimento às exigências da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE e da equipe de 

fiscalização. 

3.2. Requisitos de Sustentabilidade: 

A contratada deverá adotar práticas que minimizem impactos ambientais, como controle de emissão 

de poluentes, redução do consumo de combustível, manutenção adequada dos equipamentos e 

destinação correta de resíduos. 

3.3. Subcontratação 

Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4. Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após 

assinatura do contrato. 

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura 

do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

3.5. Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 08:00 horas às 13:00 horas. 

Existe a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

3.6 Padrões mínimos de qualidade 

Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, funcionamento e segurança, 

atendendo às normas técnicas vigentes. Deverão ser de boa qualidade, livres de defeitos e 

adequados à execução dos serviços propostos. 

Os critérios, tipos de materiais e serviço a serem executados, bem como as normas para a execução, 

serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nas memorias de cálculo, elaborados 

por profissional habilitado.  

 

 



 

 

3.7 Requisitos gerais  

O serviço será executado conforme o estabelecido neste Termo de Referência e seus respectivos 

anexos, devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE. 

A empresa contratada será responsável pela disponibilização dos equipamentos, incluindo 

manutenção, operadores (quando necessário) e demais condições para sua plena utilização. 

Todos os serviços deverão seguir as boas práticas técnicas e normas brasileiras aplicáveis. 

A Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE designará equipe técnica para fiscalização e 

acompanhamento da execução contratual. Em caso de divergências na interpretação dos 

documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 

Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os projetos fornecidos, a 

Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco deverá ser consultada. 

Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente. 

3.8. Participação de consórcio 

Não será permitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o objeto da 

contratação, relativo à locação de máquinas e equipamentos, não apresenta complexidade técnica 

ou vulto que justifique a atuação conjunta de empresas. 

A vedação visa assegurar maior competitividade, eficiência na execução contratual e melhor controle 

por parte da Administração, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 Condições de Execução  

4.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados do efetivo 

recebimento da Ordem de Execução dos serviços.  

4.1.2.  Especificação da garantia do serviço: 

4.1.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

 

 



 

5.3. As comunicações entre o Contratante ou Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6. Preposto 

6.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.2. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução dos serviços. 

6.3. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7. Fiscalização 

7.1. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade da Sra. Joana Soraya 

Malaquias Silva Ferreira Maia, Engenheira. 

7.1. Fiscalização Técnica: 

7.1.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

 



 

 

7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.7 Fiscalização Administrativa 

7.7.1 Laisa Mirelle Barreto de Moraes, Diretora de Infraestrutura Urbana e Rural, Portaria:040/2025. O 

fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.7.3 Gestor do Contrato 

7.7.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.4.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

7.4.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.4.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.4.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

7.4.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.4.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e  



 

 

gestão nos termos do contrato.  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
  

8.1. Recebimento do objeto 

 
8.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.1.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

8.1.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

8.1.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

8.1.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.1.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

8.1.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

8.1.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.1.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.1.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 



 

 

 

8.1.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.1.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.1.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.1.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.1.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

8.1.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.1.18. Emitir Termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas;  

8.1.19. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; e 

8.1.20. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.1.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

 



 

8.1.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9. Prazo de pagamento 

9.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão 

da nota fiscal. 

9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Custo da Construção (INCC). 

10. Forma de pagamento 

10.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de execução 

11.2  O regime de execução do contrato será por serviço realizado. 

 

 

 

 

 



 

Exigências de habilitação 

11.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

11.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

11.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

11.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

 

 

  

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

11.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria 

 Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

11.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

11.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

11.20 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à abertura 

desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

11.21 Caso a sede do licitante possua em sua comarca a distribuição de processos judiciais 

eletrônicos em 1º e/ ou 2º instância, as certidões respectivas devem ser apresentadas em conjunto 

com aquela (s), do item anterior. 

 

 

 



 

11.22 Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano 

já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua 

aptidão para contratar. 

11.23 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.24 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

11.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.26 Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de abertura e 

encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial do domicílio do 

licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituamoartigo1181 do Código Civil e a 

Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 

11.27 Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal da 

empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

11.27.1 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

11.27.2 As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

conforme previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação 

pertinente à Receita Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) 

deverão apresentar os seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração 

digital relativos às demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei: 

11.27.2.1 Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

11.27.2.2 Balanço Patrimonial; 

11.27.2.3 Demonstração do Resultado do Exercício; 

11.27.2.4 Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

11.27.3 Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao Sistema 

 

 



 Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 8.683/2016, cuja 

autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED; 

11.27.4 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



 

SG = Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC =   
Passivo Circulante 
 
 
 

11.27.5Comprovação de possuir patrimônio líquido mínimo de até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

11.27.6A verificação dos valores exigíveis de índices contábeis e de patrimônio líquido para critério 

de habilitação econômico-financeira se dará por meio exercício social mais recente. 

Qualificação Técnica 

  

11.28 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

11.29 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

11.30 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

11.30.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

11.30.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

11.30.3 Comprovação de possuir patrimônio líquido mínimo de até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

 

 

 

 

 



 

11.30.4 A verificação dos valores exigíveis de índices contábeis e de patrimônio líquido para 

critério de habilitação econômico-financeira se dará por meio exercício social mais recente. 

11.30.5  Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV) ou contrato(s) de arrendamento, locação ou 

comodato, devidamente registrado(s) e com prazo de vigência compatível com o período da 

contratação. 

11.31 A empresa deverá demonstrar capacidade operacional e logística para atender às 

necessidades do município, mediante apresentação de: 

11.31.1 Declaração formal de que possui estrutura organizacional e operacional suficiente para 

garantir o cumprimento dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

12.1. São obrigações do Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 

 

 



 

 

12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

13.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

13.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

13.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

 

 



 

 

 

 sofridos;  

 

13.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

13.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

13.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

13.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

 

 



 

 

 

 

13.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 

13.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

13.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

13.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

 

13.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

13.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

 

 

 

 



 

13.1.20  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilícito 

naforma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

11.2. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem 

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multas, estipuladas na forma a seguir: 

I-  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, se a 

CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; II- Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor 

contratado ou adjudicado, se a CONTRATADA não mantiver a proposta, salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou 

não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ou, ainda, der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 

referência para a licitação, se a CONTRATADA der causa à inexecução total do contrato; apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação, ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joaquim Nabuco-PE pelo prazo não 

superior a 03 (três) anos, se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, que supere 

a gravidade, ou que cause grave dano à Administração Pública municipal direta, autárquica e 

fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

 

 



 

 total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não mantiver a proposta, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

se a CONTRATADA apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, ou praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.1. -O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

14.2. -Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Decreto 

Municipal nº 003 de 08 de janeiro de 2024, o imputado será notificado para recolher a importância 

devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento da comunicação oficial, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar 

o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. 

14.3. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, esta será encaminhada 

à Procuradoria do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 

14.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, 

até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 

de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 

contratante, decorrentes das infrações cometidas. 

 

 

 

 



 

14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

14.7. Caso a duração da apresentação seja inferior ao estipulado neste Termo, a CONTRATADA 

fica obrigada a restituir os valores de forma proporcional. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 654.148,16 (seiscentos e sessenta e quatro mil cento e 

quarenta e oito reais e dezesseis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento desta Municipalidade. 

1..........................................PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO 

06........................................SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.451.1501.2026.0000......MANUT. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

3.3.90.00.00........................APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 

001.001...............................RECURSOS PRÓPRIOS  

 

Joaquim Nabuco/PE, 15 de Maio de 2026 

 

 

 

 

CLEYTON CÉSAR PAGEÚ DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 

 

 

 



 

ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, INCLUINDO OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, BEM COMO TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS AO SEU PLENO 

FUNCIONAMENTO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO 

MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE. 

 

1. Introdução  

 

O presente projeto refere-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO, COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, INCLUINDO 

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO TODOS OS 

INSUMOS NECESSÁRIOS AO SEU PLENO FUNCIONAMENTO, VISANDO ATENDER ÀS 

DEMANDAS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE. 

As obras serão financiadas com Recursos da Prefeitura municipal de Joaquim Nabuco. 

2. Objetivo do documento  

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto, tem a finalidade de caracterizar 

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva 

utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do projeto de 

engenharia, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam também no Memorial 

a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, 

emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços 

públicos. 

 

3. Dados do Município 

Joaquim Nabuco é um município brasileiro localizado na Zona da Mata Sul do estado de Pernambuco, 

na Região Nordeste do Brasil. Situa-se a aproximadamente 120 km da capital do estado, Recife, 

integrando a mesorregião da Mata Pernambucana e a microrregião da Mata Meridional Pernambucana, 

conforme classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

O município possui uma área territorial de aproximadamente 122,6 km². De acordo com o Censo 

Demográfico de 2022, Joaquim Nabuco apresenta uma população de 13.269 habitantes, com densidade 

demográfica aproximada de 108 habitantes por km². A população encontra-se distribuída entre a área 

urbana e comunidades da zona rural, onde se desenvolvem atividades econômicas ligadas principalmente 

ao comércio, serviços e atividades agrícolas. 

A história do município está associada ao desenvolvimento econômico da Zona da Mata pernambucana, 

marcado pela presença de engenhos e pela produção da cana-de-açúcar, atividade que teve grande 

importância para a formação social e econômica da região. O município foi emancipado em 30 de 

dezembro de 1953, recebendo o nome em homenagem ao importante diplomata e abolicionista 

pernambucano Joaquim Nabuco. 

Atualmente, Joaquim Nabuco apresenta características típicas dos municípios da Mata Sul de 

Pernambuco, com forte identidade cultural, tradições locais e uma dinâmica que reúne elementos 

urbanos e rurais, refletindo a diversidade social, econômica e cultural presente na região. 

 

 

 

 

 



 

                                    Figura 01: Mapa da localização de Joaquim Nabuco  

4. Dados do Objeto 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As áreas onde serão executados os serviços de infraestrutura urbana e rural no Município de Joaquim 

Nabuco/PE apresentam, atualmente, condições que demandam intervenções contínuas, como vias 

públicas com desgaste, presença de buracos, irregularidades no pavimento, acúmulo de resíduos sólidos 

e estradas vicinais em condições precárias de trafegabilidade. Essas situações comprometem a 

mobilidade da população, a segurança de pedestres e condutores, além de impactar negativamente a 

organização e o desenvolvimento urbano e rural. 

O presente objeto tem como objetivo principal viabilizar a execução desses serviços por meio da locação 

de máquinas pesadas e equipamentos adequados, possibilitando a realização de atividades como 

manutenção de vias públicas, recuperação de estradas vicinais, limpeza urbana e movimentação de terra. 

A utilização de equipamentos apropriados garante maior eficiência, agilidade e qualidade na execução 

dos serviços. 

Com a execução das atividades, espera-se melhorar significativamente as condições de tráfego nas vias 

urbanas e rurais, promover a limpeza e organização dos espaços públicos, além de assegurar melhores 

condições de acesso às comunidades, especialmente na zona rural. A intervenção também contribuirá 

para a preservação da infraestrutura existente e para a redução de problemas causados pelo desgaste 

natural e pelas condições climáticas. 

A execução dos serviços por meio da locação de máquinas pesadas justifica-se por diversas razões: 

 Melhorar as condições de trafegabilidade das vias públicas e estradas vicinais; 

  Promover a limpeza e organização dos espaços urbanos; 

 Garantir maior eficiência e agilidade na execução dos serviços de infraestrutura; 

 Reduzir custos com aquisição e manutenção de equipamentos próprios; 

 Atender de forma rápida às demandas operacionais do município; 

 Contribuir para a segurança de pedestres e condutores; 

 Apoiar o desenvolvimento urbano e rural do município. 

Dessa forma, a locação de máquinas pesadas e equipamentos para o Município de Joaquim Nabuco/PE 

representa uma solução eficiente para a execução dos serviços de infraestrutura, promovendo a melhoria 

das condições de mobilidade, conservação dos espaços públicos e qualidade de vida da população, além 

de atender às demandas contínuas da administração pública municipal. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, INCLUINDO OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, BEM COMO TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS AO SEU PLENO 

FUNCIONAMENTO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO 

MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE. 

 

ITEM – LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS 

Descrição do Serviço: 

O serviço compreende a locação de máquinas pesadas e equipamentos destinados à execução de 

atividades de infraestrutura urbana e rural no Município de Joaquim Nabuco/PE, incluindo manutenção 

de vias públicas, recuperação de estradas vicinais, limpeza urbana e movimentação de terra, com 

fornecimento dos equipamentos necessários para a realização dos serviços. 

Serão utilizados os seguintes equipamentos: 

 02 (duas) Retroescavadeiras; 

  01 (um) Trator de Esteiras; 

  01 (uma) Escavadeira Hidráulica; 

Método Executivo: 

A execução dos serviços será realizada conforme a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

utilizando os equipamentos de acordo com a necessidade de cada atividade. 

Os serviços deverão ser executados de forma contínua e organizada, garantindo o atendimento das 

demandas operacionais do município. 

Método de Fiscalização: 

A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, verificando a utilização dos equipamentos 

conforme previsto, bem como a realização das atividades solicitadas. 

Será realizado o controle das horas trabalhadas dos equipamentos e o registro das atividades executadas, 

para fins de medição e pagamento. Também será verificado o cumprimento das demandas conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Caso sejam identificadas inconsistências na execução dos serviços, a contratada deverá realizar os 

ajustes necessários, sem ônus adicional para a contratante. 

Periodicidade da Execução: 

Os serviços serão executados de forma contínua, conforme a necessidade do município, ao longo do 

período contratual, atendendo às demandas de manutenção, recuperação de vias, limpeza urbana e 

movimentação de terra, de acordo com o planejamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Aviso Importante 

Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento durante a execução dos serviços deverá ser 

previamente tratada junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Joaquim 

Nabuco/PE, responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual. 

                                                                        

 Joaquim Nabuco, 15 de Maio de 2026.  

         Aírtilla Taianne Santana Correia 

Engenharia Civil 

 

 

 



 

 

 

                     ANEXO III  

                       ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

1.1 Este documento apresenta um estudo técnico preliminar para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO, 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, INCLUINDO 

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO TODOS OS INSUMOS 

NECESSÁRIOS AO SEU PLENO FUNCIONAMENTO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE. O estudo é realizado em 

conformidade com a Lei 14.333, de 2021, art. 105, e visa fundamentar o Termo de Referência para a 

contratação desses serviços. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade contínua de execução de 

serviços de infraestrutura urbana no Município de Joaquim Nabuco – PE, por meio da locação de 

máquinas pesadas e equipamentos adequados, garantindo melhores condições de trafegabilidade, 

mobilidade, segurança e conservação dos espaços públicos. 

Com o uso constante das vias urbanas e estradas vicinais, aliado às ações do tempo e ao crescimento 

das demandas operacionais do município, é comum o surgimento de irregularidades como buracos, 

erosões, acúmulo de resíduos, desgaste do leito das estradas e necessidade de movimentação de terra 

para adequações diversas. Tais situações comprometem o deslocamento da população, dificultam o 

escoamento da produção local e podem gerar riscos à segurança dos usuários. 

Diante desse cenário, torna-se indispensável a disponibilização de máquinas e equipamentos 

apropriados para a realização de serviços como manutenção de vias públicas, recuperação de estradas 

vicinais, limpeza urbana e apoio às demais atividades operacionais da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. A execução dessas atividades de forma eficiente exige equipamentos específicos, em 

bom estado de conservação, além de operação adequada para garantir produtividade e qualidade nos 

serviços prestados. 

Ressalta-se que a locação de máquinas pesadas se apresenta como solução mais viável para a 

Administração Pública, tendo em vista a necessidade de atendimento ágil às demandas, a redução de 

 



 

 custos com aquisição, manutenção e armazenamento de equipamentos, bem como a flexibilidade na 

utilização conforme as necessidades do município. Assim, a contratação de empresa especializada 

visa assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços de infraestrutura urbana, contribuindo para a 

melhoria das condições de uso das vias públicas e estradas vicinais, promovendo o bem-estar da 

população, o desenvolvimento local e a adequada manutenção dos bens públicos municipais. 

2.2 Joaquim Nabuco é um município localizado na Zona da Mata Sul do estado de Pernambuco, 

situado a aproximadamente 120 km da capital, Recife. O município possui área territorial de cerca de 

122,6 km². De acordo com o Censo Demográfico de 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, o município possui população de 13.269 habitantes, distribuídos entre a sede e a zona 

rural. Como outros municípios da região, Joaquim Nabuco apresenta demanda constante por 

melhorias na infraestrutura urbana, especialmente nos serviços de saneamento básico, fundamentais 

para a saúde pública e a qualidade de vida da população. 

2.3 A contratação de empresa especializada para locação de máquinas pesadas e equipamentos no 

Município de Joaquim Nabuco/PE tem como objetivo garantir a execução eficiente dos serviços de 

infraestrutura urbana, manutenção de vias públicas, recuperação de estradas vicinais, limpeza urbana 

e apoio às atividades operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, promovendo melhores 

condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida para a população. 

De forma específica, o serviço tem como finalidade: 

 Disponibilizar máquinas e equipamentos adequados para a execução de serviços de manutenção e 

conservação das vias públicas; 

  Realizar a recuperação de estradas vicinais, melhorando as condições de tráfego e o acesso às 

comunidades rurais; 

  Executar serviços de limpeza urbana, contribuindo para a organização e salubridade dos espaços 

públicos; 

  Viabilizar a movimentação de terra necessária para obras e intervenções de infraestrutura; 

  Apoiar as atividades operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, garantindo maior 

agilidade e eficiência na execução dos serviços; 

  Reduzir os impactos causados pelo desgaste natural das vias e pelas condições climáticas; 

 Assegurar melhores condições de segurança para pedestres e condutores; 

  Promover a conservação da infraestrutura urbana e rural do município. 

 

 



 

Dessa forma, a locação de máquinas pesadas e equipamentos cumpre papel essencial na execução 

dos serviços públicos de infraestrutura, contribuindo para a melhoria das condições de tráfego, para a 

manutenção adequada das vias e espaços públicos e para o desenvolvimento do município, garantindo 

mais conforto, segurança e bem-estar à população. 

2.4 O projeto contempla a execução de serviços voltados à utilização de máquinas pesadas e 

equipamentos para a realização de atividades de infraestrutura urbana e rural no Município de Joaquim 

Nabuco/PE. As intervenções incluem a locação e operação dos seguintes equipamentos: 

 Retroescavadeira; 

 Trator de Esteiras; 

 Escavadeira Hidráulica; 

As atividades previstas abrangem a manutenção e recuperação de vias públicas, com serviços de 

patrolamento, nivelamento e recomposição de trechos danificados, além da recuperação de estradas 

vicinais, garantindo melhores condições de tráfego, especialmente em áreas rurais. Também está 

prevista a realização de serviços de limpeza urbana, incluindo coleta de resíduos sólidos, contribuindo 

para a conservação e organização dos espaços públicos. 

O projeto contempla ainda a execução de serviços de movimentação de terra, escavações, 

carregamento de materiais, necessários para adequações de terrenos, abertura de acessos e apoio a 

diversas intervenções estruturais. 

Tais ações são fundamentais para assegurar o bom funcionamento das atividades operacionais da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, proporcionando maior eficiência na execução dos serviços e 

melhor atendimento às demandas da população. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 Requisitos Legais   
Observância da Lei nº 14.133/2021, bem como das normas técnicas da ABNT relativas à segurança 

do trabalho, operação de máquinas e meio ambiente, além da legislação urbanística e ambiental 

vigente. Atendimento às exigências da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE e da equipe de 

fiscalização. 

3.2 Requisitos de Sustentabilidade: 

 

 

 

 



 

A contratada deverá adotar práticas que minimizem impactos ambientais, como controle de emissão 

de poluentes, redução do consumo de combustível, manutenção adequada dos equipamentos e 

destinação 

correta de resíduos.  

3.3 Subcontratação 

Será Admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4 Padrões mínimos de qualidades 

Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, funcionamento e segurança, 

atendendo às normas técnicas vigentes. Deverão ser de boa qualidade, livres de defeitos e 

adequados à execução dos serviços propostos. 

Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a 

execução, serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nas memorias de cálculo, 

elaborados por profissional habilitado. 

3.5 Requisitos gerais 

Os serviços serão executados conforme o Termo de Referência e seus anexos, nas quantidades 

especificadas na planilha orçamentária. 

A empresa contratada será responsável pela disponibilização dos equipamentos, incluindo 

manutenção, operadores (quando necessário) e demais condições para sua plena utilização. 

Todos os serviços deverão seguir as boas práticas técnicas e normas brasileiras aplicáveis. 

A Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE designará equipe técnica para fiscalização e 

acompanhamento da execução contratual. Em caso de divergências na interpretação dos 

documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 

Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os projetos fornecidos, a 

Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco deverá ser consultada. 

Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente. 

3.6 Participação de consórcio 

Não será permitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o objeto da 

contratação, relativo à locação de máquinas e equipamentos, não apresenta complexidade técnica 

ou vulto que justifique a atuação conjunta de empresas. 

A vedação visa assegurar maior competitividade, eficiência na execução contratual e melhor controle 

por parte da Administração, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 



4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

O presente processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO, COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, INCLUINDO OPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS 

AO SEU PLENO FUNCIONAMENTO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE, está em pleno alinhamento com o 

planejamento de expansão dos serviços de infraestrutura viária municipal. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

No caso da contratação em tela, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, gestora dos 

recursos, analisou e aprovou o orçamento básico elaborado, levando em consideração os normativos 

técnicos e legislações vigentes. Há no mercado Nacional inúmeras empresas de serviços por preço 

unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando 

transparência e legalidade para requerida contratação.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

VALOR TOTAL:        R$: R$ 654.148,16 (seiscentos e sessenta e quatro mil cento e quarenta e oito reais e 

dezesseis centavos) 

 

Conforme projeto básico e planilhas anexos do Termo de Referência 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 A solução como um todo consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO, COM FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, INCLUINDO OPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS 

AO SEU PLENO FUNCIONAMENTO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO/PE, conforme projeto executivo (Anexo do 

edital), por meio de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, a ser executada em regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme requisitos e diretrizes estabelecidos neste ETP e 

no TR. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
 

 

 

 



8.1 De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma licitação 

só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, como 

economia de escala significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser 

comprometidos pela divisão. 

8.2 Para a locação de máquinas e equipamentos pesados, análise técnica sugere que o parcelamento 

 pode resultar em complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas 

envolvidos. Os riscos associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição 

ampliada devido às exigências técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 

8.3 Considerando o caráter integrado e a baixa complexidade do projeto de locação de máquinas e 

equipamentos pesados, a decisão é pela NÃO ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. 

 8.4 A justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal divisão implicaria, além de 

potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão do contrato. Optou-se por manter o projeto 

como um contrato único para garantir a coerência na execução e a qualidade do resultado. 

 8.5 Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a 

gestão do contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e integridade do projeto sejam 

mantidos. A opção por não parcelar o objeto reflete uma abordagem cautelosa, que valoriza a entrega 

de uma infraestrutura de saúde robusta e durável para a comunidade. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 Melhoria na execução dos serviços de infraestrutura urbana e rural, garantindo maior eficiência 

nas atividades de manutenção de vias públicas, recuperação de estradas vicinais e limpeza urbana; 

9.2 Redução de irregularidades nas vias, como buracos, erosões e acúmulo de resíduos, 

minimizando transtornos à população e melhorando as condições de tráfego; 

9.3 Melhoria das condições de mobilidade e segurança para pedestres e condutores, proporcionando 

deslocamentos mais seguros e eficientes; 

9.4 Preservação da infraestrutura urbana e rural, evitando a degradação das vias públicas e estradas 

vicinais; 

9.5 Maior eficiência na execução dos serviços de limpeza urbana, contribuindo para a organização, 

higiene e salubridade dos espaços públicos; 

9.6 Otimização das atividades operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com maior 

agilidade, produtividade e qualidade na prestação dos serviços públicos; 

 

 



 

9.7 Apoio efetivo às atividades de movimentação de terra e intervenções diversas, possibilitando a 

execução adequada de obras e serviços necessários ao município; 

9.8 Contribuição para o desenvolvimento urbano e rural, promovendo melhores condições de acesso, 

circulação e bem-estar da população. 

Assim, a locação de máquinas pesadas e equipamentos para o Município de Joaquim Nabuco/PE 

busca gerar impactos positivos diretos e duradouros, refletindo na melhoria das condições de 

mobilidade, na conservação da infraestrutura urbana e rural, na eficiência dos serviços públicos e na 

promoção de melhor qualidade de vida para a população. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

10.1 Designação de responsáveis: Designar servidor(es) qualificado(s) para atuar na fiscalização e 

gestão do contrato, conforme disposto no art. 7º da Lei 14.133/2021, assegurando a segregação de 

funções. 

10.2 Obtenção de licenças e autorizações: Verificar a necessidade e providenciar licenças 

ambientais e autorizações necessárias à execução dos serviços junto aos órgãos competentes. 

10.3 Monitoramento de impactos ambientais: Adotar medidas para minimizar impactos ambientais 

decorrentes da utilização de máquinas e execução dos serviços. 

10.4 Comunicação com a comunidade: Realizar comunicação clara com a população sobre a 

execução dos serviços, possíveis transtornos e benefícios esperados. 

10.5 Monitoramento financeiro: Estabelecer procedimentos rigorosos de acompanhamento 

financeiro para assegurar que os recursos sejam utilizados conforme o planejamento, evitando desvios 

e garantindo a economicidade e eficiência da contratação. 

10.6 Documentação e relatórios: Manter registros atualizados da execução contratual, incluindo 

medições, ocorrências e relatórios periódicos. 

10.7 Reuniões de acompanhamento: Realizar reuniões periódicas entre fiscalização, gestão 

contratual e contratada para avaliação dos serviços e adoção de medidas corretivas, quando 

necessário. 

 

 

 

 

 



 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

11.1 Emissão de poeira e material particulado 

Impacto ambiental: A execução de serviços com máquinas pesadas, como movimentação de terra, 

patrolamento e tráfego em vias não pavimentadas, pode gerar poeira e material particulado, causando 

desconforto à população e impactos à qualidade do ar.Medidas mitigadoras: Realizar a umidificação 

periódica das vias e áreas de trabalho, controlar a velocidade dos veículos, manter os equipamentos 

regulados e, sempre que possível, cobrir cargas transportadas para evitar dispersão de partículas. 

11.2 Geração de resíduos sólidos 

Impacto ambiental: Geração de resíduos provenientes de atividades de limpeza urbana, remoção de 

entulhos, vegetação e materiais oriundos da manutenção de vias. 

Medidas mitigadoras: Promover a coleta, segregação e acondicionamento adequado dos resíduos, 

realizar o transporte para locais devidamente licenciados e vedar o descarte irregular em áreas não 

autorizadas. 

11.3 Emissão de ruídos e vibrações 

Impacto ambiental: A operação de máquinas pesadas pode gerar ruídos e vibrações, causando 

incômodo à população e possíveis impactos ao entorno. 

Medidas mitigadoras: Respeitar os limites de horário estabelecidos pela legislação municipal, manter 

os equipamentos em bom estado de conservação e planejar as atividades para reduzir o tempo de 

exposição ao ruído. 

11.4 Consumo de combustível e emissão de gases poluentes 

Impacto ambiental: O funcionamento dos equipamentos pode gerar emissão de gases poluentes, 

contribuindo para a degradação da qualidade do ar. 

Medidas mitigadoras: Realizar manutenção preventiva dos equipamentos, utilizar combustível 

adequado, evitar o funcionamento desnecessário das máquinas e adotar práticas operacionais 

eficientes. 

 

 



 

11.5 Risco de contaminação do solo por óleos e combustíveis 

Impacto ambiental: Vazamentos de óleo, graxa ou combustível podem causar contaminação do solo e 

danos ambientais. 

Medidas mitigadoras: Realizar inspeções periódicas, executar abastecimento e manutenção em locais 

apropriados, utilizar dispositivos de contenção e adotar medidas imediatas em caso de vazamentos. 

A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as boas práticas ambientais, visando 

minimizar impactos negativos, preservar o meio ambiente e garantir o bem-estar da população do 

Município de Joaquim Nabuco/PE. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO, considerando sua adequação às 

necessidades da Administração e sua vantagem econômica, garantindo a eficiência e continuidade dos 

serviços públicos. 

 

                                              Joaquim Nabuco/PE, 15 de Maio de 2026. 

 

 

Laisa Mirelle Barreto de Moraes 
Diretora de Infraestrutura Urbana e Rural 

Portaria:040/2025 

 

 

 

Aírtilla Taianne Santana Correia 
                                                  Engenheira Civil 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



ANEXO IV - Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und. Quant. 
Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1  
    

MAQUINÁRIO  
        654.148,16 100,00 % 

 1.1 
COMP - 02 

(RETROESCAVADEIRA) 

SINAPI - 
03/2026 - 

Pernambuco 

RETROESCAVADEIRA CASE 580-
N OU SIMILAR, ANO DE 
FABRICACAO A PARTIR DE 2023, 
SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LIQ. 88HP, CAÇAMBA 
CARREGADEIRA CAPACIDADE 
MÍNIMA 1M3, CAÇAMBA RETRO 
CAPACIDADE 0.20M3, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO 6.570KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA DE 4,37M, INCLUI SE NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PARTE DA EMPRESA 
CONTRATADA O 
FORNECIMENTOS DAS 
MÁQUINAS COM A MANUTENÇÃO 
MECÂNICA COM SUBSTITUIÇÃO 
E REPAROS DE PEÇAS, 
LUBRIFICANTES A SER 
UTILIZADOS PELAS MÁQUINAS. É 
DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE DESPESAS COM 
OPERADOR DE MÁQUINA E 
ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL OLEO DIESEL. 

H 4224 65,67 76,59 323.516,16 49,46 % 

 1.2 
COMP - 03 (TRATOR 

DE ESTEIRAS) 

SINAPI - 
03/2026 - 

Pernambuco 

TRATOR DE ESTEIRAS CASE 
1150L OU SIMILAR, POTÊNCIA 
100HP, PESO OPERACIONAL 
9,4T, COM LÂMINA 2,19 M3 - 
DIURNO. OBRIGAÇÕES: 
DESPESAS COM OPERADOR E 
ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S-
10 NO PERÍODO EM QUE O 
TRATOR DE ESTEIRAS ESTEJA A 
SERVIÇOS E OPERADOR DE 
MAQUINA SÃO DE 

H 800 216,41 252,39 201.912,00 30,87 % 



RESPONSABILIDADES DA 
EMPRESA CONTRATADA. 

 1.3 
COMP - 04 

(ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA) 

SINAPI - 
03/2026 - 

Pernambuco 

MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, SOBRE ESTEIRAS: 
PC COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAÇAMBA 1.200M3 E POTENCIA 
RUTA MINIMA DE 150HP, - CUSTO 
DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL OLEO 
DIESEL E OPERADOR DE 
MÁQUINA, SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA. 

H 400 275,92 321,8 128.720,00 19,68 % 

          

      Total Geral 654.148,16 

 
 



 

ANEXO V - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
BDI: 16,63% 

CIDADE: JOAQUIM NABUCO - PE  FONTE 
SINAPI - 03/2026 - 

Pernambuco 

  

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

  

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO  
COM DESONERAÇÃO  

HORISTA 
% 

MENSALISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS 5,00% 5,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI  1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 21,80% 21,80% 

GRUPO B  

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,01% 0,00% 

B2 Feriados  4,32% 0,00% 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 

B4 13° Salário  10,97% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,96% 0,00% 

B8 Auxílio de Acidente de Trabalho  0,10% 0,07% 

B9 Férias Gozadas 9,95% 7,56% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

B Total 47,00% 17,25% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,77% 3,63% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 

C3 Férias Indenizadas 3,98% 3,03% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,06% 2,33% 

C5 Indenização Adicional  0,40% 0,31% 

C Total 12,32% 9,39% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 9,70% 3,34% 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio  0,41% 0,31% 

D Total 10,11% 3,65% 

TOTAL (A+B+C+D) 91,23% 52,09% 
 

 

 



  

  

  

   

   

  

   

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
    

 
    

 
    

 
    

  

 

 

  

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO N ___ /202 

 

 

 

.................................................................. inscrito no CNPJ N , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF nº.......... DECLARA para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da lei n. 14.133/2021, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

Local e Data: 

 

 

 

Nome e assinatura 

Razão Social da empresa. 



 
 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTERALIDADE DOS 

CUSTOS Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  /2025 

 

 

A Empresa .................................................................. inscrito no CNPJ N , por intermédio de seu 

representante 

legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF nº ........... , que pratica todos 

os atos referentes ao procedimento mediante chave de acesso, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa 

interessada em participar do Pregão Eletrônico nº / , Processo n° / que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 

 
(Local e data). 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 
 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Art.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021 PREGÃO 

ELETRÔNICO - N.  /2025 

A Empresa .................................................................. inscrito no CNPJ N ......., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...........................e do 
CPF nº........................................................................................................, DECLARO, sob as penas da lei 
o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 
(Local e data). 

 

 

 
(Nome/assinatura do representante legal) 



 
 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N. /2025 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ........................... por intermédio de seu 

representante 

legal o(a) Sr(a). ........................................ , CPF ......................................... visando a participação na no 

Pregão Eletrônico Nº  /2025, para fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

Complementar nº 123/06, DECLARA que: 

 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública , na condição de microempresa e que não 

está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de empresa de pequeno porte 

e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

( ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na comprovação da nossa 

regularidade fiscal, cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à critério 

da Secretaria cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei. 

 
 

 

 , de de 20XX. 
 

 

 

 

Nome do Representante Legal e Assinatura 



 
 

 

ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N. /2025 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
Nome completo: , RG nº: CPF nº:   

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa (nome empresarial), interessado em participar da Pregão 

Eletrônico nº  /2025 , Processo n°  /2025 cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

instrumento convocatório. 

 

 

 

(Local e data). 

 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 
 

 

 

ANEXO IX 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. /2026 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE 

ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS 

NESTE EDITAL 

 
Nome completo: RG nº CPF nº: 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em 

participar da Pregão Eletrônico nº / , Processo n° / , atende os índices econômicos previstos neste edital maiores 

que 1 (um) abaixo citados: 

 
a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta inicial. 

 

 

(Local e data). 

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 



 
 

 

ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO N. /2026 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA EATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio do seu representante legal que pratica 

todos os atos referentes ao procedimento mediante chave de acesso, interessado em participar da Pregão Eletrônico 

nº /2026, Processo n°  /2026 , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 

fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 



 

 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 

atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste procedimento, que se dará 

pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtida 

no site www.bnc.org.br. 

http://www.bnc.org.br/


 
 

 

 

ANEXO XI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. /2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 
Nome    completo: RG nº:  CPF nº: 

 DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em participar 

da Pregão Eletrônico nº / , Processo n° / , para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, 

que atendem aos requisitos de habilitação, e que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

(Local e data). 
 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 
 

 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2025 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.)sob o nº , sediada à Rua/Avenida  nº , 

Setor/Bairro , na cidade de Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor , 

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira de Identidade n° e CPF n° , 

DECLARA, sobas penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº   /2025, a inexistência no 

quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linhareta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 

Prefeitura Municipal de xxxx, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma 

natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

Local e Data 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 



 
 

 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DESSE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2025 

 

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................................ , com sede na 

......................................................,  por   intermédio  do  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a) 

........................................................., portador(a) do Documento de Identidade nº ..................... , órgão emissor 
e do CPF nº...................................., DECLARA para fins de participação na Pregão Eletrônico Nº  /2025, não 
ter recebido do Município de xxxx, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 

impedimento decontratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

 
........................................, ... de ............... de ........ 

 

 
(Local)(Data) 

 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 



 
 

 

 

ANEXO XIV 

PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PROCESSO LICITATÓRIO N°  /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2026 
SRP Nº  /2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ABERTURA: às XX horas 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de maquinário pesado, com 

fornecimento de equipamentos em perfeitas condições de uso, incluindo operação, manutenção preventiva e corretiva, 
bem como todos os insumos necessários ao seu pleno funcionamento, visando atender às demandas de execução de 

serviços no Município de Joaquim Nabuco/PE. 

 

 

Item 

 

Código 

 

Banco 

 

Descrição 

 

Und 

Quant. 

de 

Veículos 

Quant. 

de 

Meses 

Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

CP 001 

 

 

 

 

 

 

PRÓPRIO 

  

 

 

 

 

R$/VEÍCULO 

/MÊS 

 

 

 

 

 

 

 

   

SUBTOTAL (R$) R$ 

Item Código Banco Descrição Und 

Quant. 

de 
Horas 

Quant. 

de 
Meses 

Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 

 

2 

 

CP 

035 

 

 

Próprio 

 
 

 

R$/H/MÊS 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

3 

 

 

CP 

015 

 

 

 

Próprio 

  

 

 

R$/H/MÊS 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

         

SUBTOTAL (R$) R$ 

 

TOTAL GERAL R$ 

Valor total da proposta: R$ ..................... (por extenso). 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

fretes, seguro e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre o fornecimento. 

 
Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do edital. 

 

Dados Bancários: 
Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente) 
Agência: Conta-Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS. 

 

 

 

 

Local / Data:   

 

 

Carimbo e Assinatura do PROPONENTE 



 

 

ANEXO XV 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato Nº.:  /2025 

Processo Licitatório Nº.   /2025 

Pregão Eletrônico Nº.  /2025 

SRP Nº  /2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO CONTÍNUO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM  A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOAQUIM 

NABUCO/PE, E A EMPRESA 

 

 

CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO/PE, inscrito no CNPJ 
sob o nº , situada à   , Joaquim Nabuco /PE, neste ato 

representada pelo seu(sua) atual gestor(a), , Casado(a), inscrita no CPF/MF sob o n°  e RG sob o n°  , residente 

e domiciliada à  , Doravante denominada CONTRATANTE, e,  de 

outro lado    , com sede 
à  -PE, CEP:  , inscrita no CNPJ sob o nº  ,  neste   ato 

representada por  , residente à , CEP:  , portador do RG n° SSP-  e CPF n°  , 

doravante chamada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n°   /2025 e seus anexos, os 

preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e o Decreto Municipal nº 01, de 02 de 

janeiro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de maquinário pesado, com 

fornecimento de equipamentos em perfeitas condições de uso, incluindo operação, manutenção preventiva e 

corretiva, bem como todos os insumos necessários ao seu pleno funcionamento, visando atender às demandas de 
execução de serviços no Município de Joaquim Nabuco/PE. 

2.1. Conforme condições e especificações constantes no termo de referência. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente detranscrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 



 

 

2.2.2. O Edital de Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados de / / a / / , podendo ser prorrogado por meio de 

termo aditivo, por um ou mais períodos, respeitando o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do 

arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regulamente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantémas condições iniciais de habilitação. 

 

3.2. A prorrogação de quetrata este item écondicionada ao atesto, pela autoridade competente, de queas condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração determo aditivo. 
3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ ( ). 
4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 

5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

5.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPC FIPE (Índice de Preço ao Consumidor) de correção monetária.  

Forma de pagamento 



 

5.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.8 O pagamento advindo do objeto desta contratação será proveniente dos recursos do Tesouro Municipal 
e será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

5.9 A Nota Fiscal /Fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse 
caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura corrigida. 

5.10 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.11 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

5.12 Os pagamentos encontram-seainda condicionado à apresentação dos seguintes comprovante: 

5.13 Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 

5.14 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de 
sua autenticidade. 

5.15 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, somente será pago o que efetivamente for solicitado 

via ordem de compra ou entregue de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial; 

5.16 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços. 

5.17 A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela contratante, 
será efetuada através do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), pro rata, desde a data final do período 
do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 
responsável pelo atraso. 

5.18 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.19 A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM) ou outro instrumento 
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços: 

5.20 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.21 não produzir os resultados acordados, 

5.22 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 



 

5.23 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.24 A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

5.25 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

5.26 Quantidade de hora produtiva dos veículos/máquinas pesadas; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento estimado, 

mediante aplicação do índice econômico IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado). 

6.1.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não possam mais 

ser utilizados, serão adotadoos, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então em 

vigor. 

6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.3. Nãoserão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLAUSULA SETIMA - DO MODELO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Início da execução do objeto: imediatamente, após emissão da ordem de serviço; 
7.1.1 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

g) A empresa deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executarão não 

arcando a Secretaria Municipal de Infraestrutura com qualquer ônus em caso de acidente. 
h) Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a solicitação 

da contratante, por meio de ordem de serviço e a orientação/fiscalização dos técnicos da Prefeitura Municipal de 

Joaquim Nabuco/PE e, estando o equipamento disponível no período conforme necessidade e as condições 
contratuais, devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação desta Municipalidade. 

i) No serviço, bem como na proposta de preço, deverá considerar também que a Contratada deverá fornecer em 

até 03(três) dias uteis após a data de solicitação do serviço, o veículo/máquina pesada em referência na área 

patrimonial da contratante e, com seus motoristas devidamente uniformizados, habilitados e com equipamentos 
de segurança necessários, no item que for considerado a inclusão de mão de obra. 

7.5.1 É de responsabilidade da Contratada que seus veículos/máquinas sejam equipados com horímetro e A 

Contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como manutenção preventiva e 
corretiva, aquela destinada aos reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatória de seus veículos/máquinas, 

observando o prazo de 24 horas para manutenção dos mesmos. Caso o serviço de manutenção ultrapasse o tempo 

de 24 horas, a Contratada deverá substituir os mesmos, dentro das características técnicas contidas neste 
instrumento, de modo a garantir a continuidade dos serviços. 

7.5.2 A Contratada deverá avisar a qualquer tempo, por escrito, caso haja algum problema de ordem mecânica, 

sempre avisando a Secretaria de Infraestrutura o motivo pelo qual originou a substituição e por quanto tempo 

levará para o conserto. 



 
7.5.3 A qualquer tempo, durante a execução dos serviços, a Contratante poderá realizar inspeção no 

veículo/máquina utilizado, para fins de verificar sua conformidade ao exigido no edital, bem como, se corresponde 

ao constante nos documentos de comprovação exigidos no item. 
7.5.4 É necessário que a Contratada mantenha o local de trabalho em ordem e devidamente sinalizado, 

controlar o cumprimento da prestação de serviços e zelar pela boa apresentação dos seus empregados também é 

responsabilidade da empresa. 

7.5.5 A empresa contratada obriga-se a comunicar à contratante, de modo formal, todas as circunstâncias ou 
ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços. 

Materiais a serem disponibilizados 

j) tacógrafo devidamente funcionando e será inspecionado pelo órgão contratante, no que será controlado 

diariamente, pelo fiscalizador ou responsável pelos serviços. No qual, o mesmo anotará hora de início e término 

das atividades para controle de horas trabalhadas. 

k) No momento em que a empresa estiver executando serviços exclusivos para a prefeitura, os 

veículos/máquinas deverão estar identificados com a logomarca da administração pública. 

l) Disponibilizar motorista devidamente habilitado e capacitado à realização dos serviços requeridos, em 

conformidade com as normas do Código Brasileiro de Trânsito – CONTRAN e outras que disciplinem a atividade, 
no item que for considerado a inclusão de mão de obra. 

7.2. Cronograma de realização dos serviços é em um período de 12 (doze) meses; 
Local e horário da prestação dos serviços 

7.3. Os veículos e máquinas pesadas, deverão apresentar no local e horário pré-estabelecido, sendo que sua 

dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria requisitante, onde o 

mesmo estará com a planilha diária de controle dos veículos/máquinas. 

7.4. O controle de horas trabalhadas será realizado diariamente em dias úteis (segundas-feiras, terças-feiras, 

quartas-feiras, quintas-feiras e sextas-feiras), pelo servidor designado. No qual, o mesmo anotará hora de início e 

término das atividades por meio de inspeção do horímetro. 

Rotinas a serem cumpridas 

7.5. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
7.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 
7.7. A Contratada deve arcar com os custos de deslocamento dos veículos/máquinas, equipamentos e 
funcionários até o município (e demais localidades de acordo com o órgão contratante). 

7.8. A empresa deverá apresentar os veículos e os equipamentos em boas condições de uso, as despesas 

decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a operação, serão de 

responsabilidade do contratado. 
7.9. A Contratada deverá apresentar veículos e equipamentos em boas condições de uso, caso os 

veículos/máquinas apresentem falhas, estejam com sinal de má conservação e manutenção, poderão ser rejeitados, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste documento, devendo serem substituídos no prazo 
de até 1h, a contar da notificação da contratante junto à contratada, às custas desta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.10. Para o início dos serviços, será obrigatória a apresentação de documentação comprobatória que ateste 

que o veículo ou máquina é novo ou possui, no máximo, 5 (cinco) anos de fabricação. Além disso, deverá ser 

comprovada a titularidade em nome da empresa licitante, sendo aceitos como documentos válidos a nota fiscal e 
o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV). 

7.11. A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários e, fazer com que estes utilizam, os equipamentos 

de proteção individual (EPI) necessários a segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas 

à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, prevista na legislação em vigor. 
7.12. Para prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente devidamente 



 
identificado e usando todos os equipamentos de proteção individual e cumprindo os requisitos da legislação 

vigente (NR 06, NR 11 e NR 12). 

7.13. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
7.14. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
7.15. As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, rubricadas em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da 

licitante ou procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, 
contendo indicações dos respectivos preços unitários e preço total. 

7.16. A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições estabelecidas no presente 
memorial descritivo e demais anexos pertinentes: 

7.17. Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, obedecendo 

preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha orçamentária que constitui os anexos, devendo as 
especificações, unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas às constantes daquela planilha, 

bem como deve ser informada o BDI utilizado na planilha. 

7.18. As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas por quem de direito, nos termos do art. 14 da 
Lei Federal nº 5.194/66. 

7.19. Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para compor os preços 
ofertados discriminando despesas administrativas, despesas financeiras, tributos e rentabilidade, estando em 

conformidade com o Acórdão 2622/2013 – TCU. 

7.20. Composição de custos de cada um dos preços unitários, bem como composições auxiliares, formadores 

dos preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada bem como apresentação detalhada de itens de 
cotação de mercado. 

7.21. Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, equipamentos, inclusive 

transportes, carga e descarga, mão de obra com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
tributos, BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços a 

serem executados até a entrega final do serviço ao Município do Joaquim Nabuco/PE. 

7.22. Composição de encargos sociais que incidem diretamente nos custos do presente serviço, de acordo 

com o regime tributário da empresa. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.6.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
7.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

7.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 



 
7.11. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.12. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
contratação. 

             CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1..........................................PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO 

06........................................SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.451.1501.2026.0000......MANUT. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

3.3.90.00.00........................APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 

001.001...............................RECURSOS PRÓPRIOS 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. Não havará exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.1. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.1.2. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.1.3. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.1.4. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.1.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.6. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 



 

10.4. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos. 

11.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.2.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

11.2.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

11.2.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
11.2.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.2.8. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.2.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.2.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.2.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 

equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o decreto 01 de 02 de janeiro de 2024 eà 

luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 Será nomeado gestor e fiscal, quando da contratação, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos a 

serem firmados e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 

observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua 

imediata correção, nos termos do Decreto Municipal nº 01/2024.Fiscalização Técnica - A fiscalização da execução do 

Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) Sra. Laisa Mirelle Barreto de Moraes, Diretora de Infraestrutura Urbana e Rural, 

juntamente com o Sra. Joana Soraya Malaquias Silva Ferreira Maia, Engenheira. 



 
12.3 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
12.4 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

12.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III). 

12.6 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

12.7 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

12.8 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa – REBECCA CHRISTINA DA SILVA PEREIRA – PORTARIA 31/2025 
12.9 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato - CLEYTON CÉSAR PAGEÚ DA SILVA – Sec. De Administração 
12.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

12.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

12.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 
12.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X). 



 
12.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
12.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 É admitida a subcontratação do objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.8. -Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilícito naforma do art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

14.9. -No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

c) Advertência; 

d) Multas, estipuladas na forma a seguir: 

I- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, se a 

CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, deixar de entregar a documentação exigida para 

o certame ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

II- Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinzepor cento) do valor contratado ou adjudicado, se a 

CONTRATADA não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou, ainda, der causa à 

inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

III-  Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 

para a licitação, se a CONTRATADA der causa à inexecução total do contrato; apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-sede modo inidôneo 

ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação, ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joaquim Nabuco-PE pelo prazo não superior a 

03 (três) anos, se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade, ou 

que cause grave dano à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame; não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou ensejar o retardamento da execução ou da 



 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, se a CONTRATADA 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação, ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

14.10. -O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

14.11. -Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Decreto Municipal nº 

003 de 08 de janeiro de 2024, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

comunicação oficial, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento mediante a 

apresentação da cópia do referido documento. 

14.12. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, esta será encaminhada à 

Procuradoria do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 

14.13. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% (trinta 

e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 

9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados 

no documento fiscal. 

14.14. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes 

das infrações cometidas. 

14.15. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa edo contraditório, na forma da lei. 

14.16. Caso a duração da apresentação seja inferior ao estipulado neste Termo, a CONTRATADA fica 

obrigada a restituir os valores de forma proporcional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantage. 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. Nesta hipótese, aplicam-setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 

15.4.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de rescisão, sempre quepossível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados eainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.7. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com dirigente ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, 

nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO 

17.1. – A licitante e/ou a futura contratada devem observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-seas seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital e atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.2. - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 



 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.3. - Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante e/ou a futura contratada concorda e autoriza 

que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 eseguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18.2. O contratado éobrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato, 

inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, excetuando- se as 

hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal Nacional de 

Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, 

podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco – DOM - PE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 

a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, 

por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 

responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo 

objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, fica 

desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 

telefone da empresa. 

20.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 

condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro do Município de Palmares/PE do Estado do Pernambuco, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou pormeio da 

conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 



 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da 

CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois 

de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Joaquim Nabuco, de de 2025. 
 

 

 

CONTRATANTE  CONTRATADA 

 


	EDITAL
	PREÂMBULO
	JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
	1 – OBJETO
	2 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
	3 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS
	4 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	8 - DA FASE DE JULGAMENTO
	8.5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
	9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO
	10. - DOS RECURSOS
	11. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
	13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	14 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	15 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
	16 - FORNECIMENTO
	17 - PAGAMENTO
	18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	19 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
	20 – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	23 - FRAUDE E CORRUPÇÃO
	24 – DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	26- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	Forma de execução
	Exigências de habilitação
	Habilitação jurídica
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	Qualificação Econômico-Financeira

	LG =
	LC =
	Qualificação Técnica
	12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

	15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	ANEXO V
	PREGÃO ELETRÔNICO N.  /2025
	ANEXO VI
	ANEXO VII
	ANEXO XII
	ANEXO XIII
	ANEXO XIV
	TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
	ANEXO XV MINUTA DE CONTRATO
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
	Prazo de pagamento
	Forma de pagamento

	5.18 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
	CLAUSULA SETIMA - DO MODELO E EXECUÇÃO DO OBJETO
	7.6.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO


